
CÂMARA MUNICIPAL 

BRITÂNIA - GO. 

Comissão de Constituição Justiça e Redação 

PARECER N°  004/2023 

Proposição analisada: Projeto de Lei n° 068/2023, de 06 de fevereiro de 2023. 

ASSUNTO: "Adequa o piso salarial do 
magistério público municipal da 
educação básica de Britânia/GO, na 
forma que específica". 

A Comissão de Justiça e Redação, em análise ao Projeto de Lei n° 

068/2023, após exame, os membros consideraram-se que o projeto em questão, 

está em cumprimento com as disposições da Lei 11 .738/08, que estabelece o piso 

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica, e determina que o piso salarial dos professores seja reajustado anualmente, 

sendo o cálculo com base no Valor Anual Mínimo por aluno. 

Dessa forma, não restam dúvidas sobre a aplicabilidade da Lei Nacional 

do Piso Salarial, bem como, a quem ela se aplica, no sentido de garantir o 

recebimento do piso salarial aos profissionais do magistério do ensino básico, 

reconhecendo a justa e relevante função social destes profissionais. 

Considerando o exposto do ponto de vista da Assessoria Jurídica desta 

Casa, considerando ainda da Constitucionalidade Juridicidade e Técnica Legislativa, 

opina pela viabilidade do projeto, opina pela legalidade e verifica a viabilidade, 

respeitadas as formalidades legais e regimentais. 

A Comissão Considerando o ponto de vista legal, fica registrado que o 

Projeto de Lei n° 068/2023 de 06 de fevereiro de 2023, encontra-se apto para ser 

levado para discussão e votação pelo plenário desta Casa de Leis. Nada mais a ser 

discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência desta 

Casa para demais providências cabíveis. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BRITÂNIA 

APROVADO EM: 02/03/2023. 

PR ES ID 

ETÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL 

BRITÂNIA - GO. 
Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei n.° 068 de 06 de fevereiro de 2023. 

Este é õ Parecer. 

Sala das Sessões em, 02 de março de 2023. 
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José Miranda Júnior 
Presidente 
	

Secretário 

ista 	 Lopes 
Relator 

PUBLICAÇÃO  
Certifico para todos os fins, que nesta 
data, o presente documento foi afixado 
no Placar desta Casa Administrativa, na 

forma e fins da Lei. 

Britânia-GO, 02 de março de 2023. 

y. 5  
May-iana Nunes da Silva Neiva 

Controladora Interna 
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